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“Altera a remuneração e carga horárr'
permanente da Prefeitura Municipal de Ap

O Prefeito Municipal de Ap
atribuições legais, faz saber que a Câmara

LEI Nº 1.172, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

iacá, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a

seguinte Lei:

Art. 1“ Fica alterada a remuneração dos empregos públicos de Médico —
Cardioiogista, Médico -— Ginecologista, Médico Ortopedista, Médico —
Otorrinoiaringologista, Medico — Pediatra, Médico — Psiquiatra e Médi

co —- Urologista

pertencentes ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Apiacá, com carga horária
semanal de 10h (dez horas) para R$3.300,00

Art. 2º Aos ocupantes de empregos

superior que não tenham sido contratados por carga
horas), poderão optar pela alteração de carga horária semana
proporcional a carga horária desempenhada.

grº Apos a manifestação de inter
Municipal analisará quanto à disponib
referentes à ampliação da tornada
101/2000, bem como a necessidade. convem
referida alteração de carga horária.

de trabaiho em aten

(três mii e trezentos reais).

púbiioos do quadro permanente de nivel
horária semanal de 40h (quarenta

l, com remuneração

esse pelo servidor, o Chefe do Poder Executivo
iiidade orçamentária e financeira dos valores

dimento a Lei Complementar nº
ência e interesse público para autorizar a

52” Uma vez alterada a carga horário, não poderá haver redução da mesma, exceto
se nova norma legal autorizar.

Art. 3” Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as alterações
necessárias no Plano Plurianual, na Lei Orçamentà ria Anuai e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, no que for necessário para a execução da presente Lei, inclusive, reaiizar
as movimentações e as supiementações orçamentárias, podendo, ainda. abrir creditos
suplementares e especiais, bem como criar proietos, atividades, elementos de despesa,
fontes de recursos e fichas orçamentárias que se ftzerem necessárias para assegurar a
execução da presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Apiacá-ES, 21 de dezembro de 2023. º“
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Prefeito Municipal

a de empregos públicos do quadro
iacá e dá outras providências"
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